
INFORMATIVO Nº 009/2024 - COGEP/SEDUC
ASCENSÃO ESPECIAL - 1ª Fase

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Estadual nº 10.884, de 2 de fevereiro de 1984, e suas alterações;
Constituição Federal de 1988 e suas alterações;
Constituição do Estado do Ceará de 1989 e suas alterações;
Lei Complementar Nº 322/2024
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUC Nº001/2024

Orientações gerais e passo a passo para acesso ao sistema

1. PRIMEIRO ACESSO AO SISTEMA

* Endereço eletrônico: http://ascensãoespecial.seduc.ce.gov.br/ 

Para realizar o PRIMEIRO ACESSO AO SISTEMA, clicar em Consulte sua situação aqui 

ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO
DA ASCENSÃO ESPECIAL, CONFORME PREVISTO NO § 6° DO
ARTIGO 8º DA LEI COMPLEMENTAR Nº322/2024



VALIDAÇÃO DO CADASTRO

Para a Validação do Cadastro, o servidor responderá algumas perguntas sobre dados pessoais
e profissionais. Somente após responder às 04 (quatro) perguntas corretamente, o cadastro
estará validado e seguirá para o passo seguinte de criação da senha pessoal.
Enquanto não acertar as quatro respostas, será gerado um novo conjunto de quatro perguntas,
até que se consiga todos os acertos. 

No campo Usuário preencha o número do CPF e em seguida clique em Pesquisar.



Logo que salvar a senha, o servidor visualizará uma mensagem de confirmação: Usuário
salvo com sucesso!

Após a validação do cadastro e do CPF, o profissional apto cadastrará uma senha
pessoal de 06 caracteres.



Finalizado o processo de validação (CPF e cadastro) e de definição de senha, o sistema será
acessado normalmente. Informar na tela inicial, o CPF e a senha cadastrada.

Para Alterar a senha ou para Recuperá-la, seguir os mesmos passos do Primeiro Acesso.



2. AUTOAVALIAÇÃO DO SERVIDOR

A aba “AVALIAÇÃO” será disponibilizada na tela de início, entre os dias 24 e 28 de junho de
2024. 
Na mesma aba, o servidor e o chefe imediato deverão realizar as respectivas avaliações no
próprio Sistema. Cada servidor além de fazer sua autoavaliação deverá acompanhar se o chefe
imediato já o avaliou. 
A Autoavaliação e a Avaliação do Chefe Imediato apresentam os mesmos itens de avaliação.

Para preencher a Autoavaliação, clicar em “Autoavaliação”, na aba “Avaliações”. 

Ler atentamente os fatores mencionados e atribuir pontuação de 0,5 a 5,0, conforme escala
detalhada no formulário.



A autoavaliação deve ser finalizada e enviada para emissão do recibo.
Ressaltamos que após a finalização da autoavaliação, não será possível ao servidor avaliado  
realizar alteração das informações cadastradas.
A pontuação final da Avaliação será composta pela média aritmética entre a Autoavaliação e a
Avaliação do Chefe imediato.
Será considerado satisfatório a avaliação com resultado final igual ou superior a 60%.

Servidores cedidos da Seduc para outros órgãos deverão além de realizar a sua
autoavaliação no Sistema:
-Imprimir aqui o formulário  da avaliação do chefe imediato.
-Solicitar o preenchimento do formulário manual pelo chefe imediato, devidamente assinado e
carimbado.
-Dar entrada em processo via SUITE, endereçado à Cedep/Seduc, contendo a avaliação
realizada pelo chefe imediato, devidamente assinada e carimbada até o dia 28 de junho de
2024. Os servidores residentes em Fortaleza devem se dirigir ao setor do Protocolo na Seduc
Sede, já os servidores residentes nos demais municípios devem se dirigir às suas respectivas
CREDES.

https://drive.google.com/file/d/151q08ppaVbudLdycYxKstRqYo7LtsiQF/view?usp=sharing


3. AVALIAÇÃO DO CHEFE IMEDIATO

Quanto ao Chefe imediato com lotação na CREDE/SEFOR/SEDUC ou em Unidade Escolar, o
mesmo deverá acessar o sistema seguindo as orientações do tópico 1. PRIMEIRO ACESSO
AO SISTEMA, neste documento, cadastrar a senha de acesso e realizar login no sistema.

A seguir, deve avaliar cada servidor individualmente, em todos os fatores e aspectos. E em seguida deve
salvar cada avaliação realizada.



No momento em que a avaliação for finalizada e enviada, será disponibilizado recibo
comprobatório de finalização do procedimento. 

Ressaltamos que após a finalização da avaliação, não será possível ao usuário chefe imediato realizar
alteração das informações cadastradas.
Será considerado satisfatório a avaliação com resultado final igual ou superior a 60%.




